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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS
CONSELHO SUPERIOR/IFAL

 
 

RESOLUÇÃO Nº 75 / 2022 - CONSUP/IFAL (11.20) 
 
Nº do Protocolo: 23041.021744/2022-09

Maceió-AL, 16 de maio de 2022.

Deflagra o processo de consulta para escolha dos
membros, �tulares e suplentes, para compor o
Conselho Superior do IFAL, biênio 2022-2024.

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR do Ins�tuto Federal de Alagoas - IFAL, órgão de caráter
consul�vo e delibera�vo da Administração Superior, no uso de suas atribuições conferidas pelo § 3º
do Art. 10 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, nomeado pelo Decreto
Presidencial de 10/6/2019, publicado no DOU nº 111, Seção 02, de 11/6/2019 e em conformidade
com o Estatuto da Ins�tuição, faz saber que este Conselho reunido extraordinariamente no dia 6 de
maio de 2022.

Considerando o Processo nº 23041.034231/2020-98, de 20/10/2020.

 
 
RESOLVE

 
 
Art. 1º - DEFLAGRAR, o processo de consulta para escolha dos membros, �tulares e suplentes, para
compor o Conselho Superior do IFAL, biênio 2022-2024.

 
 
Art. 2º - APROVAR os nomes, abaixo, para compor a Comissão que organizará o processo de consulta
para escolha dos membros, �tulares e suplentes, para compor o Conselho Superior do IFAL, biênio
2022-2024, com votação híbrida: (i) - eletrônica para as categorias Docentes, Técnicos Administra�vos
e Discentes; (ii) - Presencial para as categorias Diretores Gerais e Egressos.

 
 
Eduardo Frigole�o de Menezes (Representante Docente);

Luis Antônio Costa Silva (Representante Docente);

Iran Rodrigues Gonzaga Junior (Representante Técnico-administra�vo);

Sandra Francisco da Silva (Representante Técnico-administra�vo)

Carlos Eduardo Barbosa Santos (Representante Discente)

Ítalo dos Santos (Representante Discente)
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Art. 3º - Esta Resolução entre em vigor na data da sua emissão.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 16/05/2022 13:42 ) 
MARIA CLEDILMA FERREIRA DA SILVA COSTA 

REITOR - SUBSTITUTO 
REIT (11.01) 

Matrícula: 1813640 
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